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DECRETO Nº 105, DE 04 DE JULHO DE 2025 

 

“DECRETA RECESSO ADMINISTRATIVO NO PRÉDIO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no 

art. 83, VII, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos 

do Tocantins – Estado do Tocantins. 

 

DECRETA:   

 

Art. 1º - Fica decretado recesso administrativo nos órgãos 

da Administração Pública do Município de Dois Irmãos do 

Tocantins, no período compreendido entre os dias 07 a 

31 de julho, retornando no dia 1° de agosto de 2025. 

 

Parágrafo Único - Durante este período ficam disponíveis 

para atendimentos e esclarecimentos os seguintes canais 

de comunicação: 

 

E-mail: adm@doisirmaos.to.gov.br 

Telefone Celular: (63) 9 9223-0457 

 

Art. 2º - Os serviços essenciais não se enquadram no 

disposto no artigo anterior, ficando sob a 

responsabilidade dos titulares das respectivas pastas, a 

organização e manutenção do funcionamento 

ininterrupto das atividades consideradas imprescindíveis.  

 

Art. 3º - O recesso também não se aplica aos servidores 

públicos da Administração Municipal que desempenham 

suas funções em órgãos de arrecadação, tais como 

Coletoria Municipal, bem como àqueles que, ainda que 

vinculados às respectivas Secretarias, realizem atividades 

relacionadas aos serviços de coleta de lixo, capina, 

recolhimento de entulho, varrição de ruas e manutenção 

de espaços públicos, entre outros considerados 

essenciais, que deverão manter seus horários de trabalho 

inalterados. 

 

Art. 4° - No período acima mencionado, todos servidores 

ficarão à disposição do Município e, havendo 

necessidade, deverão apresentar-se ao local de trabalho 

de forma imediata, quando convocados para o serviço. 

 

Art. 5° - A critério da Administração Pública Municipal, 

poderá ser criada jornada de trabalho excepcional, 

através de escalas previamente elaboradas e 

comunicadas aos servidores por intermédio das 

respectivas Secretarias para dar resposta nas suas ações 

advindas da população ou outros órgãos das esferas 

Estadual e Federal 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

- TO, aos 04 dias do mês de julho de 2025. 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 063/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 812/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 028/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS 

IRMÃOS - TO, inscrita no CNPJ sob nº 02.070.563/0001-

81. 

CONTRATADA: PAULO VICTOR TEIXEIRA LTDA, com nome 

fantasia AMPERE ELETRICA E CONSULTORIA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 37.830.967/0001-00, com sede a Rua 

Guimarães Rosa, nº 130, Quadra 103, Lote 09, Setor 

Serrano I, Paraíso do Tocantins - TO, CEP 77.600-000, com 

telefone (63) 98444-1576 e e-mail 

amperesolucoesemenergia@gmail.com 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, INCLUSO ATIVIDADES 

DE FISCALIZAÇÃO E AFERIÇÃO, EM ATENDIMENTO AO 

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE. 

Valor Total Estimado:  R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Vigência: 30 (trinta) dias. 

Data de Assinatura: 24 de junho de 2025. 

 

Geciran Saraiva Silva 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUERÊNCIA/MT, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.465.002/0001-66. 

EMPRESA CONTRATADA: REAVEL VEICULOS LTDA, com 

nome fantasia REAVEL VEICULOS, inscrita no CNPJ sob o 

nº 30.260.538/0001-04, com sede a R C180, nº 176, 

Quadra 617, Lote 19/20 Sala 04, Bairro Nova Suíça, 

Goiânia – GO, CEP 74.280-090, com e-mail 

reavelveiculos@gmail.com e telefone (62) 3434-0877 / 

(62) 3434.0879. 

ÓRGÃO ADERENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

11.390.781/0001-94. 

PROCESSO ADMINSTRATIVO DE ADESÃO Nº 788/2025 

FMS 

OBJETO DA ADESÃO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 099/2025, REFERENTE A REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

NOVOS ZERO KM, PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE QUERÊNCIA/MT, CONFORME AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, DO 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA/MT, EM ATENDIMENTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS – TO, ATRAVÉS DA PROPOSTA DE 

EQUIPAMENTO Nº 11390781000124002/2024 E 

EMENDA Nº 39730006.  

Valor Total Estimado:  R$ 272.000,00 (duzentos e setenta 

e dois mil reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fonte: 1.700.0000.000000 

Data de Assinatura: 02/07/2025 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 070/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 698/2025 

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2025 PMDI 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS – TO, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.070.563/0001-81. 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

mailto:amperesolucoesemenergia@gmail.com
https://www.querencia.mt.gov.br/Transparencia/fotos_downloads/1942.pdf
https://www.querencia.mt.gov.br/Transparencia/fotos_downloads/1942.pdf
mailto:reavelveiculos@gmail.com
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CONTRATADA: CONSTRUTORA FN TOCANTINS LTDA, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.461.553/0001-77, com sede a Avenida JK, nº 148, 

Centro, Barrolândia – TO, CEP 77.665-000. 

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia na área de 

manutenção de pontes, compreendendo serviços de 

manutenção corretiva, reparação, adaptação e 

modernização de instalações, estruturais e ambientais, 

na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, no 

município de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 

Valor Total:  R$ 742.500,00 (setecentos e quarenta e dois 

mil e quinhentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data de Assinatura: 01/07/2025 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 698/2025 

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2025 PMDI  

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 005/2025.  

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia na área de 

manutenção de pontes, compreendendo serviços de 

manutenção corretiva, reparação, adaptação e 

modernização de instalações, estruturais e ambientais, 

na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, no 

município de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS 

DO TOCANTINS – TO, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.070.563/0001-81. 

FORNECEDOR: CONSTRUTORA FN TOCANTINS LTDA, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.461.553/0001-77, com sede a Avenida JK, nº 148, 

Centro, Barrolândia – TO, CEP 77.665-000. 

Valor Total:  R$ 742.500,00 (setecentos e quarenta e dois 

mil e quinhentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data de Assinatura: 01/07/2025 

 


		2025-07-04T16:16:18-0300
	MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS DO TOCANTINS:02070563000181




